
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 680/2025-GAP

 

 

A Sua Senhoria a Senhora
Graciane da Costa Oliveira Cruz
Vereadora da Câmara Municipal
E-mail: gracianedemadureira@paraguacupaulista.sp.leg.br
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP
 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 022/2025 - Ver. GCOC
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00008399/2025-
58.

 

Senhora Vereadora,

 

Em atenção ao Ofício n° 022/2025, encaminhamos Ofício n° 246/2025 da Secretária Municipal de
Assistência Social, com as devidas informações solicitadas.
Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos protestos de alta estima e consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 12/09/2025, às
13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0101141 e o
código CRC 0914A190.

Referência: Processo nº 3535507.414.00008399/2025-58 SEI nº 0101141

Ofício 680/2025-GAP (0101141)         SEI 3535507.414.00008399/2025-58 / pg. 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Gabinete do(a) Secretário(a]) Municipal

OFÍCIO Nº 246/2025   

SMAS

 

 À Senhora

Graciane da Costa Oliveira Cruz

Vereadora

 

  

Assunto: Informações sobre o Programa Caminhos da Capacitação
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00008399/2025-
58.

Segue abaixo resposta as informações solicitadas sobre o Programa Caminhos da capacitação

 

1- Inicialmente será oferecido o curso Pet- Banho e tosa para pequeno e médio porte

 

2- Idade mínima 16 anos

 

3- Estão sendo ofertadas 45 vagas, divididas em três turmas

 

4- O Programa tem foco em pessoas em situação de vulnerabilidade social, pessoas em situação de
desemprego, beneficiários de Programas Sociais, mulheres chefes de família

 

5-  O curso será realizado de 22/09/2025 a 03/10/2025- Segunda a Sexta-Feira

Turma das 08::00 as 12:00 Pequeno Porte

Turma das 13:00 as 17:00 Pequeno Porte

Turma das 18: 00 as 22:00 Médio Porte

 

6- A divulgação é realizada pela imprensa Oficial da Prefeitura

 

7- A Secretaria Municipal de Assistência Social reafirma seu total comprometimento com a promoção de
políticas públicas que visem à inclusão e ao desenvolvimento da população em situação de
vulnerabilidade social. Nesse sentido sempre manifestamos interesse em aderir a cursos, programas e
iniciativas que tenham como objetivo a capacitação profissional, o fortalecimento de vínculos e a
promoção da autonomia dos cidadãos atendidos pela rede sócio assistencial do município.

Ofício 246/2025-SMAS- Resp. Oficio 022/2025-GCOC (0100998)         SEI 3535507.414.00008399/2025-58 / pg. 2
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Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
Cátia Aparecida da Silva

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Catia Aparecida da Silva , Secretário Municipal, em
12/09/2025, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0100998 e o
código CRC 7268FB93.

Referência: Processo nº 3535507.414.00008399/2025-58 SEI nº 0100998
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